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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE PORTO ALEGRE


STICC POA: Rua Olavo Bilac, n°15 – Cidade Baixa – Porto Alegre


Fone 3227-2055 / � HYPERLINK "http://www.sintracon.com.br" ��www.sintracon.com.br�


Sub sede Canoas: Rua Mathias Velho, n° 102 - Centro - Fone 34661891


Sub sede Guaíba: Rua Bento Gonçalves, n° 322 - Centro - Fone 34914298


Sub sede Gravataí: Rua Dorival Cândido Luz de Oliveira, n° 5100


Cj.101 Pda. 67 - Barnabé - Fone 34962365
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        	ARTEFATO DE CIMENTO


             CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO


              PROTOCOLO Nº46218.001884/2011-36


                                           





CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AUXÍLIO ESCOLAR�


Em fevereiro do ano de 2011, as empresas concederão aos empregados matriculados em estabelecimentos de ensino oficial, autorizado ou reconhecido, um auxílio escolar na importância equivalente a 20% (vinte por cento) do menor piso salarial da categoria, que não terá natureza salarial . 


PARÁGRAFO ÚNICO - Se o empregado não for estudante, terá direito ao auxílio escolar, desde que comprove ter um filho menor de 18 (dezoito) anos matriculado naquelas condições





MAIS UMA CONQUISTA DO TEU SINDICATO
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